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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

LEI MUNI CI PIIL NA 2'5/B?

Constitui a largura Oflcial das Es

tradas l§lunicipais qus incorporam, I

ou venham à incorporar ao Sistama/
Rodovi ário HunI cipal-SRt{.

PR0IET0 DE LEI: de autoria do vere
ador f,llLT0r\, APIRtCID0 NAUf,.

TÂDO DE

ciona a

f,rt. Io)

A CâÍ{ÁR.q l4UNI CI pAL DE ELD0RADo, El
l"lflT0 GR05S0 D0 SUL, aprovou e eu PraFeito wtunlcipal sâh-
seguinto Lel:

Fica Fonstitulda a largura oficiàl das Estradas Munl-
clpats que incorporam ou venham à incorporar ao Siste
ma Rodovlário l,luniclpal-SRM.

A largura das vias da circuleção Hunicipais segundo o

artlgo arttsrior, terão a ortomstria (medida exata) de

20r00 (vinte) metros Ilnear.

Art. 2e)

vLas de circulações Municipais (estradas Muni-
pais), existentas flcarão sujeitas à rastaura-l
o, icto á, serão restauradas com à,dedida .adota

nesto crtigo.
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pArt. lP)

Art. 4e)
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Rsvogqdas .s dtsposlções
rá em vigor a pàrtir do

construção ôu lnstalaçães da mata-bur
equipa- t
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colohetes de arama, porteiras ou ou

oe simllrres quo venhcm a lnterforl.r
ânslto dr ueículoe (tlotorizados ou h

tr.os
preJudi car/

pimável).

BM contrárI o ,
publlceção.
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